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D E a RETO N~ l o354 

de 13 de novembro de 1970 

O Prefeito Municipal de São José dos Oampos 1 usando 
de suas atrtbuiçoes legais e1 

OONSIDEJUNDO que a utilização de bancas1 comparti
mentos e boxes no Mercado Munici pal constitui permissão de uso; 

OONSIDERANDO que essa permissão de uso de bancas 1 

compartimentos ou boxes no Mercado Muntc ipal 1 mesmo remunerada como ~ 
tem que ser entendida 1 sempre1 a t{tulo prectrto 1 como convém ao int~ 

... , . , - ' · resse publLco e portanto pass1vel de cassaçao suma r1a; 
OONSIDEru.NDO que o Sr • .Antonio Pereira de Almeida, , 

permissionario do box nR 471 infringiu o artigo JR do Decr eto Munici -
pal nR 1.067, de 22 de novembro de 1967; 

OONSIDERA.NDO, fi nalmente, o que consta do processo 
Administrativo nR 0]261 1 de 06 de outubro de 1970, desta Prefeitura; 

DEORETA. . . 

Artigo 1~ Fica cassada , a partir desta data a 
permissão de uso do box nR 47 (quarenta e sete) do Merca do Municipal, 
feita ao Sr. Antonio Pereira de Almeida 1 devendo o Ohefe do Departame~ 
to de Serviços Municipais tomar as medidas necessárias pa ra a desocu--paçao. 

A.rttao 2_! 1ste Decreto entrart em vigor na 
ta de sua - N , publtcaçao 1 revogadas as disposiçoes em contrario . 

Prefeitura da Estância de São José dos Oampos1 

13 de novembro do ano de um mil novecentos e setenta . 

da-

em 

, r0tObr- c. ~ 
Sergio Sobral d Oliveira 

Prefeito unicipal 

Registrado e publicado no Departamen to de Adminis
tração da Prefeitura da Estância de São Jos é dos Oampos 1 aos treze dias 
do mês de novembro do ar.o de um mil novecentos e s 


